
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 02/01/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADJ0212 116100E007602746 27/08/2017 54521 R$ 195,23

AJB8627 116100E007603842 21/08/2017 60501 R$ 293,47

ANG3550 116100E007600845 27/08/2017 58191 R$ 880,41

AQF4885 116100E007600916 26/08/2017 65300 R$ 195,23

ARE3542 116100E007569174 21/08/2017 54521 R$ 195,23

ASX7173 116100E007603841 20/08/2017 60501 R$ 293,47

AUZ7707 116100E007603839 19/08/2017 60501 R$ 293,47

AXA8623 116100E007603840 20/08/2017 60501 R$ 293,47

ENS8206 116100E007569176 26/08/2017 65300 R$ 195,23

FLR5917 116100E007569173 21/08/2017 60501 R$ 293,47

KJR6405 116100E007600035 24/08/2017 55250 R$ 130,16

MBG3942 116100E007602747 27/08/2017 54521 R$ 195,23
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